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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA - PB

PODER EXECUTIVO

JOSÉ ANTÔNIO VASCONCELOS DA COSTA
PREFEITO

GILBRAN RONDINELY SILVA PORTO
VICE-PREFEITO

Instituído pela Lei Municipal nº 002 de 14 de janeiro de 1997.
Modificado pelo Decreto Municipal nº 110 de 21 de setembro de 2020.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº
DP00027/2026

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº

DP00027/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição

de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da

Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº

DP00027/2026, fundamentada no Art. 75, inciso VIII, da Lei

14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE CAMINHÕES

PIPAS PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA

EQUIPADOS PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA

POTAVEL NA ZONA URBANA DESTE MUNICIPIO DE

PEDRA LAVRADA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o

correspondente procedimento em favor de: 62.848.707

GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS - R$ 24.000,00;

64.342.931 JOAO LUNGUINHO DE ALMEIDA JUNIOR -

R$ 24.000,00.

Pedra Lavrada - PB, 23 de Março de 2026

JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA - Prefeito

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
Código da Matéria: 20260407081802 Data/Hora Publicação: 07/04/2026 08:19:04

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATOS

 ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

 

EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CAMINHÕES PIPAS PARA

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA EQUIPADOS

PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTAVEL NA

ZONA URBANA DESTE MUNICIPIO DE PEDRA

LAVRADA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação

nº DP00027/2026, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei

14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:

1 1 . 0 0  S E C  A G R I C U L T U R A ,  P E C U A R I A  E

ABASTECIMENTO 18.544.2007.2050 MANTER PROG

ABAST DE AGUA ATRAVES CARROS PIPA 3.3.90.39.01

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

Municipal de Pedra Lavrada e: CT Nº 00073/2026 - 27.03.26

até 27.07.26 - 62.848.707 GILBERTO FERREIRA DOS

SANTOS - R$ 24.000,00; CT Nº 00074/2026 - 27.03.26 até

27.03.27 - 64.342.931 JOAO LUNGUINHO DE ALMEIDA

JUNIOR - R$ 24.000,00.

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
Código da Matéria: 20260407081914 Data/Hora Publicação: 07/04/2026 08:20:16

EXTRATO DE ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1° AO CONTRATO
DE N° 00074/2025 - CPL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1° AO CONTRATO DE

N° 00074/2025 - CPL

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADA /PB 

CONTRATADO: 4 RODAS LOCADORA

OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATAÇÃO  DE

ESTABELECIMENTO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADO A ATENDER AS

DEMANDAS DO GABINETE DO PREFEITO DESTE

MUNICIPIO DE PEDRA LAVRADA. 

N° DO ADITIVO: 01

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

VALOR DO ADITIVO: 0,00

VIGÊNCIA: 01/04/2027

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 02/04/2026

Publicada e Autorizada por: EDUARDO COSTA SOUSA
Código da Matéria: 20260407094133 Data/Hora Publicação: 07/04/2026 09:42:43



  

LEI MUNICIPAL Ne 0433/2026, DE 07 DE ABRIL DE 2026. 

(Autoria: Vereador Lázaro Nóbrega Fonseca) 

Estabelece diretrizes para o 

fortalecimento da agricultura familiar no 

Município de Pedra Lavrada/PB e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRA LAVRADA, Estado da Paraíba, José Antônio 

Vasconcelos da Costa, no uso das atribuições que lhe são conferidas conforme 

estabelecido pelo art. 48, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Poder Legislativo 

aprovou e eu, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para o fortalecimento da agricultura familiar 

no Município de Pedra Lavrada, com o objetivo de promover o desenvolvimento rural 

sustentável, incentivar a produção agrícola e melhorar as condições de trabalho das 

famílias do campo. 

Art. 2º As políticas públicas voltadas à agricultura familiar no município 

observarão, entre outras, as seguintes diretrizes: 

|. (VETADO); 

|l. (VETADO); 

Ill. (VETADO); 

IV. estímulo à produção de alimentos e ao fortalecimento da economia rural; 

V. promoção de ações que ampliem as condições de produção da agricultura 

familiar. 

Art. 3º As ações relacionadas ao fortalecimento da agricultura familiar deverão 

observar o planejamento estabelecido no Plano Safra Municipal, elaborado com 

participação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá promover programas, projetos e ações voltados 

ao apoio à produção agrícola familiar, considerando as necessidades das comunidades 

rurais e as diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 5º As políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural poderão ser 

executadas em articulação com: 

|. o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 

Il. associações rurais e cooperativas e sindicatos; 

Ill. órgãos estaduais e federais ligados ao desenvolvimento rural; 

IV. instituições de assistência técnica e extensão rural. 

Art. 6º A implementação das ações previstas nesta Lei observará:
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|. as disposições do Plano Plurianual; 

Il. as diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

Ill. as dotações previstas na Lei Orçamentária Anual; 

IV. a disponibilidade orçamentária e financeira do Município. 

Art. 7º O Poder Executivo poderá divulgar, de forma periódica, informações sobre 

as ações realizadas no âmbito das políticas públicas voltadas ao fortalecimento da 

agricultura familiar. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Pedra Lavrada-PB, 08 de abril de 2026. 

José Antônio Vasconcelos da Costa 

Prefeito 

VETO PARCIAL 

Nos termos do art. 56, 8 2º, da Lei Orgânica do Município de Pedra Lavrada/PB, 

comunico a Vossa Excelência que decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 

03/2026, de iniciativa do Poder Legislativo, especificamente os incisos |, Il e Ill do art. 

2º, pelas razões de ordem jurídica e constitucional a seguir expostas. 

RAZÕES DO VETO 

Da análise do referido Projeto de Lei, observa-se que, embora a proposição tenha sido 

apresentada sob a forma de diretrizes voltadas ao fortalecimento da agricultura familiar 

no âmbito municipal, parte relevante de seu conteúdo ultrapassa os limites da 

competência legislativa, ao adentrar na esfera de atribuições privativas do Poder 

Executivo. 

Os dispositivos ora vetados estabelecem condicionantes à atuação administrativa, 

interferem diretamente no planejamento governamental e, ainda que de forma indireta, 

implicam na criação e execução de ações que demandam a alocação de recursos 

públicos. Tais matérias são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme 

dispõe o art. 61, 81º, da Constituição Federal de 1988, aplicado subsidiariamente aos 

Municípios, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica Municipal. 

Dessa forma, resta configurado vício de iniciativa, uma vez que o Poder Legislativo não 

detém competência para propor normas que interfiram na organização administrativa, 

no planejamento de políticas públicas e na execução orçamentária do Município.
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Além disso, verifica-se afronta ao princípio da separação dos poderes, pilar fundamental 

do Estado Democrático de Direito, na medida em que o Projeto impõe obrigações ao 

Executivo, invadindo sua esfera de atuação constitucionalmente assegurada. 

Importante destacar que o veto ora apresentado se restringe exclusivamente aos incisos 

|, ll e Ill do art. 22, permanecendo hígidos os demais dispositivos do Projeto de Lei, os 

quais não apresentam óbices à sua sanção. 

Diante do exposto, e com fundamento nas normas constitucionais e infraconstitucionais 

aplicáveis, impõe-se o veto parcial aos dispositivos mencionados, por não preencherem 

os requisitos legais e constitucionais necessários à sua regular sanção. 

Pedra Lavrada — PB, 07 de abril de 2026 

José Antônio Vasconcelos da Costa 

Prefeito Constitucional 

Município de Pedra Lavrada/PB 
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